
 

 

AUTÓGRAFO Nº 40, DE 2022 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 24 de março, e em cumprimento ao disposto 

no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI N° 5/2022 

 

Processo Administrativo nº 36.094/2016 

 

 

ALTERA A LEI Nº 10.003, DE 02 DE 

OUTUBRO DE 2017, QUE DENOMINA 

LOGRADOUROS DO NÚCLEO 

GAMBOA II. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos VI e IX do art. 1º da Lei nº 10.003, de 02 de 

outubro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º....................................................................................................... 

  

VI – RUA MANGUEIRA, antiga Travessa 5, com início na Rua Dedaleiro e 

término na Rua Trinta de Setembro; 

 

(...) 

 

IX – RUA FLAMBOYANT, antiga Travessa 8, com início na Rua José 

Bonifácio e término na Rua Trinta de Setembro;” 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 25 de março de 2022, 468º ano da fundação da cidade. 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
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